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EMENDA  

 

O inciso III do Art. 23 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 23.................................................................................................. 

 

III. intercâmbio de recursos humanos, materiais ou germoplasma entre instituições de 

pesquisa; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente emenda tem por objetivo ampliar o escopo de forma a permitir que o 

intercâmbio também ocorra entre instituições nacionais. 
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